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ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos 14.647.520
Projetos

14 243 5034 14UF Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de
Atendimento Socioeducativo

8.864.293

14 243 5034 14UF 7003 Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de
Atendimento Socioeducativo - Macapá - No Estado do Amapá

8.864.293

F 4 7 30 0 188 8.864.293
14 422 5034 14XS Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de

Atendimento às Mulheres
5.783.227

14 422 5034 14XS 1853 Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de
Atendimento às Mulheres - No Município de Aracaju - SE

5.783.227

F 4 7 30 0 188 5.783.227
TOTAL - FISCAL 14.647.520
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.647.520

LEI Nº 14.033, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

Abre crédito extraordinário em favor da Presidência da República, do Ministério da Educação, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, no valor de R$ 639.034.512,00 (seiscentos e trinta e nove milhões, trinta e quatro mil
quinhentos e doze reais), para os fins que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 942, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor da Presidência da República, do Ministério da Educação, do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no valor de R$ 639.034.512,00 (seiscentos e trinta e nove milhões, trinta e quatro mil quinhentos e doze reais), para atender à programação
constante dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 52.000.000
AT I V I DA D ES

04 131 0032 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 52.000.000
04 131 0032 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
52.000.000

F 3 2 90 0 100 52.000.000
TOTAL - FISCAL 52.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.000.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

4001 Comunicação Pública e Divulgação de Atos e Matérias do Governo Federal 2.838.791
AT I V I DA D ES

24 722 4001 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 2.838.791
24 722 4001 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
2.838.791

F 3 2 90 0 100 2.838.791
TOTAL - FISCAL 2.838.791
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.838.791

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 84.837.709
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 84.837.709
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
84.837.709

F 3 2 90 0 100 47.837.709
F 4 2 90 0 100 37.000.000

TOTAL - FISCAL 84.837.709
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.837.709

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 4.714.970
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 4.714.970
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12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -
Nacional (Crédito Extraordinário)

4.714.970

F 3 2 90 0 100 3.650.520
F 4 2 90 0 100 1.064.450

TOTAL - FISCAL 4.714.970
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.714.970

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D
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E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 87.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 87.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional

(Crédito Extraordinário)
87.000

F 3 2 90 0 100 87.000
TOTAL - FISCAL 87.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 87.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.476.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 1.476.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
1.476.000

F 3 2 90 0 100 1.476.000
TOTAL - FISCAL 1.476.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.476.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.260.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 2.260.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
2.260.000

F 3 2 90 0 100 2.220.000
F 4 2 90 0 100 40.000

TOTAL - FISCAL 2.260.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.260.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 150.551
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 150.551
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
150.551

F 3 2 90 0 100 121.100
F 4 2 90 0 100 29.451

TOTAL - FISCAL 150.551
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.551

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 21.547.648
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 21.547.648
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
21.547.648

F 3 2 90 0 100 18.594.048
F 4 2 90 0 100 2.953.600

TOTAL - FISCAL 21.547.648
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.547.648
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.932.200
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 1.932.200
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
1.932.200

F 3 2 90 0 100 1.817.200
F 4 2 90 0 100 115.000

TOTAL - FISCAL 1.932.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.932.200

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 12.000.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 12.000.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
12.000.000

F 3 2 90 0 100 10.000.000
F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 18.122.734
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 18.122.734
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
18.122.734

F 3 2 90 0 100 18.122.734
TOTAL - FISCAL 18.122.734
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.122.734

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 20.781.964
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 20.781.964
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
20.781.964

F 3 2 90 0 100 5.727.235
F 4 2 90 0 100 15.054.729

TOTAL - FISCAL 20.781.964
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.781.964

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 4.280.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 4.280.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
4.280.000

F 3 2 90 0 100 4.280.000
TOTAL - FISCAL 4.280.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.280.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 12.000.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 12.000.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
12.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
F 4 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.271.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 1.271.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
1.271.000

F 3 2 90 0 100 1.031.000
F 4 2 90 0 100 240.000

TOTAL - FISCAL 1.271.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.271.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.345.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 1.345.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
1.345.000

F 3 2 90 0 100 1.345.000
TOTAL - FISCAL 1.345.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.345.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.910.050
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 1.910.050
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
1.910.050

F 3 2 90 0 100 1.910.050
TOTAL - FISCAL 1.910.050
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.910.050

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 925.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 925.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
925.000

F 3 2 90 0 100 925.000
TOTAL - FISCAL 925.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 925.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 7.873.883
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 7.873.883
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
7.873.883

F 3 2 90 0 100 3.560.000
F 4 2 90 0 100 4.313.883

TOTAL - FISCAL 7.873.883
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.873.883

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 13.300.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 13.300.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
13.300.000

F 3 2 90 0 100 7.300.000
F 4 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 13.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.300.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020080500021
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 100.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 100.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
100.000

F 3 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 6.572.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 6.572.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
6.572.000

F 3 2 90 0 100 4.500.000
F 4 2 90 0 100 2.072.000

TOTAL - FISCAL 6.572.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.572.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 30.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 30.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional

(Crédito Extraordinário)
30.000

F 3 2 90 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 557.635
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 557.635
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
557.635

F 3 2 90 0 100 557.635
TOTAL - FISCAL 557.635
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 557.635

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 245.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 245.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
245.000

F 3 2 90 0 100 245.000
TOTAL - FISCAL 245.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 245.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020080500022
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 673.566
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 673.566
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
673.566

F 3 2 90 0 100 518.566
F 4 2 90 0 100 155.000

TOTAL - FISCAL 673.566
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 673.566

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.970.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 1.970.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
1.970.000

F 3 2 90 0 100 1.450.000
F 4 2 90 0 100 520.000

TOTAL - FISCAL 1.970.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.970.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.640.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 2.640.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
2.640.000

F 3 2 90 0 100 2.640.000
TOTAL - FISCAL 2.640.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.640.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 100.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 100.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
100.000

F 3 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João del Rei
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 120.220
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 120.220
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
120.220

F 3 2 90 0 100 68.720
F 4 2 90 0 100 51.500

TOTAL - FISCAL 120.220
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 120.220

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020080500023
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26350 - Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 300.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 300.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
300.000

F 3 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 488.171
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 488.171
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
488.171

F 3 2 90 0 100 488.171
TOTAL - FISCAL 488.171
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 488.171

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 43.461.017
AT I V I DA D ES

10 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus

43.461.017

10 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus - Nacional (Crédito Extraordinário)

43.461.017

S 3 2 90 0 100 23.118.017
S 4 2 90 0 100 20.343.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 43.461.017
TOTAL - GERAL 43.461.017

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 70.000.000
AT I V I DA D ES

10 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 70.000.000
10 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
70.000.000

S 3 2 90 0 100 50.000.000
S 4 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 70.000.000
TOTAL - GERAL 70.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26447 - Universidade Federal do Oeste da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 600.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 600.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
600.000

F 3 2 90 0 100 450.000
F 4 2 90 0 100 150.000

TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020080500024
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26450 - Universidade Federal do Sul da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 646.754
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 646.754
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
646.754

F 3 2 90 0 100 637.415
F 4 2 90 0 100 9.339

TOTAL - FISCAL 646.754
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 646.754

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26452 - Universidade Federal de Catalão
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 51.000
AT I V I DA D ES

12 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 51.000
12 122 5013 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional

(Crédito Extraordinário)
51.000

F 3 2 91 0 100 51.000
TOTAL - FISCAL 51.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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P
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O
D
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U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 2.000.000
AT I V I DA D ES

06 181 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus

2.000.000

06 181 5016 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus - Nacional (Crédito Extraordinário)

2.000.000

F 3 2 90 0 300 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P
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O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 24.000.000
AT I V I DA D ES

06 181 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 24.000.000
06 181 5016 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
24.000.000

F 3 2 90 0 100 17.699.328
F 3 2 90 0 300 6.300.672

TOTAL - FISCAL 24.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 24.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P
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O
D
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U

F
T
E

V A LO R

0617 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 10.840.000
AT I V I DA D ES

14 423 0617 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 10.840.000
14 423 0617 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
10.840.000

F 3 2 90 0 300 8.200.000
F 4 2 90 0 100 2.640.000

TOTAL - FISCAL 10.840.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.840.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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P
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O
D
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U
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T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 49.984.649
AT I V I DA D ES

06 421 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 49.984.649
06 421 5016 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
49.984.649

F 3 1 90 0 300 49.984.649
TOTAL - FISCAL 49.984.649
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 49.984.649

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 113.000.000
AT I V I DA D ES

06 181 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 113.000.000
06 181 5016 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
113.000.000

F 3 2 90 0 300 113.000.000
TOTAL - FISCAL 113.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 113.000.000

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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E
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5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos 45.000.000
AT I V I DA D ES

14 305 5034 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus 45.000.000
14 305 5034 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus -

Nacional (Crédito Extraordinário)
45.000.000

F 3 2 90 0 300 45.000.000
TOTAL - FISCAL 45.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.000.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D

I
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F
T
E
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5012 Educação Profissional e Tecnológica 14.343.357
AT I V I DA D ES

12 363 5012 20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 14.343.357
12 363 5012 20RL 0001 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica -

Nacional
14.343.357

F 3 9 90 8 100 14.343.357
TOTAL - FISCAL 14.343.357
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.343.357

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 19.124.476
AT I V I DA D ES

12 364 5013 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 19.124.476
12 364 5013 20RK 7313 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Universidade Federal do Estado do Rio de

Janeiro (UNIRIO) - no Estado do Rio de Janeiro
19.124.476

F 3 9 90 8 100 19.124.476
TOTAL - FISCAL 19.124.476
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.124.476

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5011 Educação Básica de Qualidade 342.011.072
AT I V I DA D ES

12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica 339.371.072
12 368 5011 20RP 0001 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica -

Nacional
339.371.072

F 4 9 30 8 100 339.371.072
O P E R AÇÕ ES ES P EC I A I S

12 368 5011 0E53 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho da Escola 2.640.000
12 368 5011 0E53 0001 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar

da Educação Básica - Caminho da Escola -
Nacional

2.640.000

F 4 9 40 8 100 2.640.000
5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 930.156

O P E R AÇÕ ES ES P EC I A I S
12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais 930.156
12 364 5013 0048 0001 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Nacional 930.156

F 3 9 30 8 100 930.156
TOTAL - FISCAL 342.941.228
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 342.941.228

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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M
O
D
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F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 38.140.130
AT I V I DA D ES

12 302 5013 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais 38.140.130
12 302 5013 20RX 0001 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais - Nacional 38.140.130

S 3 9 90 8 100 38.140.130
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 38.140.130
TOTAL - GERAL 38.140.130

Atos do Congresso Nacional
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 96, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 933,
de 31 de março de 2020, que "Suspende, pelo prazo que menciona, o ajuste anual de
preços de medicamentos para o ano de 2020", teve seu prazo de vigência encerrado no dia
28 de julho de 2020.

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 97, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 937,
de 2 de abril de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da
Cidadania, no valor de R$ 98.200.000.000,00, para os fins que especifica", teve seu prazo
de vigência encerrado no dia 30 de julho de 2020.

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 98, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 939,
de 2 de abril de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 16.000.000.000,00, para os fins que
especifica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 30 de julho de 2020.

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 99, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 940,
de 2 de abril de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde,
no valor de R$ 9.444.373.172,00, para os fins que especifica", teve seu prazo de vigência
encerrado no dia 30 de julho de 2020.

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 100, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 943,
de 3 de abril de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de
Crédito, no valor de R$ 34.000.000.000,00, para o fim que especifica", teve seu prazo de
vigência encerrado no dia 31 de julho de 2020.

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 429, de 3 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.409.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 51, DE 3 DE AGOSTO DE 2020

Estabelece os critérios e procedimentos para a
fabricação, fracionamento, importação e
comercialização dos produtos dispensados de
registro para uso na alimentação animal.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto na Lei nº 6.198, de 26 de dezembro de 1974, no Decreto
nº 6.296, de 11 de dezembro de 2007, e o que consta do processo nº
21000.022358/2020-15, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios e os procedimentos para a fabricação,
fracionamento, importação e comercialização dos produtos dispensados de registro
para uso na alimentação animal, na forma desta Instrução Normativa e do seu
Anexo.

Art. 2º Ficam dispensados de registro os produtos e as substâncias abaixo
descritos:

I - suplementos, premixes, núcleos, concentrados, rações, aditivos sensoriais,
aditivos nutricionais, aditivos tecnológicos, coprodutos, alimentos completos, alimentos
específicos, ingredientes, produtos mastigáveis e produtos com regulamentos técnicos
publicados, destinados à alimentação animal;

II - ingredientes e aditivos destinados à alimentação humana e suscetíveis
de emprego na alimentação animal, conforme ato publicado pelo Secretário de Defesa
Agropecuária;

III - produtos licenciados ou registrados no Ministério da Saúde utilizados na
alimentação humana e suscetíveis de emprego na alimentação animal;

IV - grãos, sementes, fenos, silagens destinados à alimentação animal,
quando expostos à venda in natura;

V - excipientes e veículos, desde que inscritos nas farmacopeias, Codex
alimentarius e formulários reconhecidos e aceitos pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento ou que integrem a fórmula de composição de produtos
acabados com registros vigentes no referido Ministério;

VI - produtos para alimentação animal destinados exclusivamente à
experimentação; e

VII - produtos para alimentação animal elaborados exclusivamente para
exportação.

Parágrafo único. Ficam excluídos da isenção de que trata o inciso I, os
aditivos tecnológicos classificados como adsorventes de toxinas e inoculantes de
silagens e, dentre os ingredientes, aqueles de origem animal.

Art. 3º A dispensa de registro dos produtos destinados à alimentação animal
não exime o estabelecimento e os responsáveis técnicos do cumprimento das
exigências estabelecidas em outros regulamentos pertinentes.

Art. 4º Os produtos destinados à alimentação animal, inclusive os
dispensados de registro, somente poderão ser fabricados, fracionados e importados
para fins comerciais utilizando matérias-primas, ingredientes e aditivos autorizados pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento conforme ato publicado pelo
Secretário de Defesa Agropecuária.

Art. 5º O estabelecimento que fabrique, fracione e importe para fins
comerciais os produtos citados nos incisos I e VII do art. 2º deve estar registrado no
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento na respectiva atividade e categoria
a que se propõe, conforme disciplinado em normas aplicáveis.

Art. 6º As classificações, os padrões de identidade e qualidade, regras de
rotulagem, propaganda e outras exigências estabelecidas pelas normas vigentes
aplicam-se também aos produtos dispensados de registro.

§ 1º Ficam dispensados das regras mencionadas no caput, os produtos
citados no inciso II do art. 2º, quando não constar nos seus rótulos qualquer menção
para uso na alimentação animal, e os produtos citados no inciso IV do art. 2º, ainda
que conste nos seus rótulos menção para uso na alimentação animal.

§ 2º Os produtos de que trata o caput estão dispensados do cumprimento
do inciso XI do art. 29 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 6.296, de 11 de
dezembro de 2007.

§ 3º Os rótulos ou embalagens dos produtos dispensados de registro devem
conter ainda a seguinte frase "PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO".

Art. 7º É proibido associar e mencionar propriedades medicamentosas ou
terapêuticas intrínsecas às espécies vegetais na fabricação de aditivos aromatizantes e
outros produtos destinados à alimentação animal.

Art. 8º Além das exigências constantes do art. 7º, os produtos deverão ter
suas fórmulas, rótulos e embalagens aprovadas pelo Responsável Técnico.

Art. 9º Qualquer alteração na fórmula, no rótulo ou na embalagem do
produto pode ser realizada desde que obedeça às regras estabelecidas na legislação
vigente e esteja de acordo com o disposto nos arts. 7º e 8º.

Art. 10. As formulações, os rótulos e as embalagens de produtos fabricados
em mais de uma unidade fabril ou produtos fabricados sob terceirização devem ser
aprovados pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) de cada uma dessas unidades, atendendo
aos procedimentos estabelecidos nos arts. 8º e 9º desta Instrução Normativa.

Art. 11. O estabelecimento deve manter arquivados nas unidades
fabricantes, as fórmulas aprovadas e controles de produção que permitam a
rastreabilidade dos produtos, pelo período mínimo de 1 (um) ano ou até que expire
o prazo de validade dos produtos, quando este for superior a 1 (um) ano.

Art. 12. Para a importação de produtos dispensados de registro, o
estabelecimento deve estar registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento para categoria de importador, atender às exigências estabelecidas nesta
Instrução Normativa e em outros regulamentos pertinentes.

Art. 13. A solicitação de cadastro de produto importado isento de registro
deverá ser realizada no sistema informatizado do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento utilizado para esta finalidade, declarando os dados constantes no Anexo
e apresentando os seguintes documentos junto à solicitação:

I - declaração emitida pelo proprietário estabelecido no exterior, que
habilite a empresa importadora no Brasil a responder perante o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento por todas as exigências regulamentares, inclusive
pelas eventuais infrações e penalidades e demais obrigações decorrentes da importação
e comercialização do produto;

II - certificado da habilitação oficial do estabelecimento proprietário e
fabricante no país de origem;

III - certificado oficial do registro ou autorização de venda livre ou
autorização de fabricação exclusiva para exportação do produto no país de origem,
especificando a composição;

IV - declaração emitida pela autoridade competente do país de origem ou
por organismo de avaliação oficialmente credenciado no país de origem, de que o
estabelecimento cumpre as boas práticas de fabricação; e

V - documento com informações sobre a espécie animal da qual foram
obtidos os ingredientes de origem animal, quando presentes na composição.

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento emitirá uma
declaração de que o produto é isento de registro e pode ser importado desde que
atenda aos dispositivos legais pertinentes quando da sua importação.

§ 2º A declaração de que trata o parágrafo anterior está dispensada de
renovação, entretanto devem ser informadas ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento quaisquer alterações.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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